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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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PARECER  
 

 

Comissão de Redação e Justiça 

Projeto de Lei nº 096/2022 

 

 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 096/2022, de autoria do Vereador Rodrigo 

Borges, dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, restaurantes, 

lanchonetes e casas de show do município de Guarapari, realizarem o 

recolhimento seletivo e a destinação correta dos resíduos decorrentes de 

suas atividades comerciais, foi protocolado nesta casa de leis no dia 030 

de maio de 2022 com o processo nº 1221/2022. 

A proposta em questão foi inclusa na pauta da 24ª Sessão 

Ordinária e após a leitura dinâmica da matéria no plenário desta Casa 

Legislativa em 09 de junho de 2022, submeteu-se o Projeto à apreciação 

desta douta Comissão para análise e parecer conforme determina o art. 

37, § 1º c/c 40 do nosso Regimento Interno, in verbis:  

“Art. 37 Compete a Comissão de Redação e Justiça manifestar-se 

sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto ao 

aspecto constitucional, legal ou jurídico, e quanto ao aspecto 

gramatical e lógico, quando solicitado seu parecer por imposição 

regimental ou por deliberação ou plenário. 

 

§ 1º - É obrigatória a audiência da Comissão de Redação e Justiça 

sobre todos os processos que tramitarem pela Câmara, ressalvados 

os que, explicitamente, tiverem outro destino por este Regimento.” 
 

“Art. 40 Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo 

improrrogável de até seis (seis) dias úteis, a contar da leitura da 

proposição em Plenário, encaminhá-los à Comissão competente para 

exarar parecer.”  

O Presidente da Comissão de Redação e Justiça encaminhou a 

matéria à Relatora, Vereadora Rosana Pinheiro, para manifestar-se 

acerca doa aspecto constitucional, jurídico, gramatical e lógico da 

proposição. 

É o relatório. 
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II. VOTO DA RELATORA 

 

Inicialmente deve-se verificar a devida aplicação da técnica 

legislativa, instituída pela Lei Complementar nº. 095/1998, avaliando se o 

Projeto em óbice atende os padrões técnico exigidos, em respeito as 

normas legais vigentes. Neste sentido, o projeto atende aos requisitos. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de natureza 

legislativa e de iniciativa concorrente entre o Legislativo e Executivo, em 

obediência aos ditames do artigo 46 da LOM, estando ainda de acordo 

com o art. 37 do já citado Regimento. 

Continuando com análise estritamente técnica e jurídica, no que 

tange a esta Comissão analisar, não foi identificada nenhum tipo de 

inconstitucionalidade ou erro formal e material que venham a macular 

sua tramitação regular. 

Sob o ponto de vista jurídico, o projeto reúne condições para 

prosseguir em tramitação, na forma do Substitutivo ao final sugerido, uma 

vez que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta 

Casa. 

Com efeito, o projeto tem por escopo a preservação do meio 

ambiente, matéria cuja competência é comum a todos os entes 

federados, nos termos do art. 23, inc. VI, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a manutenção de um meio ambiente saudável e 

equilibrado, além de ser assunto de interesse de todos por ser 

imprescindível à sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi 

alçada à categoria de princípio constitucional impositivo, quando a 

Constituição determinou ao Poder Público, em todas as suas esferas, 

Federal, Estadual e Municipal (arts. 225 e 23, inc. I, CF), o poder-dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Superior 

Tribunal de Justiça, REsp nº 194.617/PR, Relator Min. Franciulli Neto, DJ 

01.07.2002). 

Especificamente no que tange à competência legislativa 

municipal, o interesse local exigido pelo inciso I do art. 30 da Constituição 

Federal é evidenciado pela competência desse ente federado para 

organizar e prestar o serviço público de coleta e remoção de lixo, 

expressa no art. 30, V, da Carta Magna.  

Essa atribuição conferida aos Municípios decorre do princípio da 

função social da cidade, estabelecido expressamente no art. 182 da 

Constituição Federal, que prevê a execução pelo Poder Público 

municipal da política de desenvolvimento urbano. 
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A propositura encontra-se alinhada aos princípios da Política 

Nacional e Municipal de gestão dos resíduos sólidos, já que prevê 

destinação final ambientalmente adequada a resíduos dentro do 

território municipal. 

Enfatize-se, por fim, que as Comissões de mérito são competentes 

para verificar o projeto no que tange ao seu conteúdo, analisando a 

efetiva adequação da medida ao interesse público. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 

FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 096/2022. 

É o nosso parecer 

III. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Redação e Justiça, em reunião, aprovou por 

UNANIMIDADE o parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 096/2022, sendo, 

portanto, FAVORÁVEL à sua aprovação. 

 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 2022. 

 

ROSANA PINHEIRO 

RELATORA 

  

KAMILLA ROCHA 

MEMBRO 

  

ZÉ PRETO 

PRESIDENTE 
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